
 
 

Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR 
 

INDICAÇÃO Nº 409/2021 

Data: 25 de junho de 2021 

Ementa: sugerem que o Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer, realize campanha voltada à prática 

esportiva pela terceira idade, em especial na 

modalidade de caminhada/corrida, 

buscando parcerias com entidades com a 

Acorre Rondon e a Unioeste. 

Excelentíssimo Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão dos Vereadores 

que abaixo subscreve para que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer realize 

campanha voltada à prática esportiva pela terceira idade, em especial na 

modalidade de caminhada/corrida, buscando parcerias com entidades com a 

Acorre Rondon e a Unioeste. 

 

A atividade esportiva é de extrema importância ao desenvolvimento e 

manutenção da saúde da população. Atualmente, mesmo no período 

pandêmico, é possível realizar atividades sem aglomerações, buscando incentivar 

a prática esportiva e os bons resultados que ela traz aos cidadãos.  

 

No Município, inclusive, a prática esportiva é reconhecida como 

atividade essencial, através da Lei Municipal nº 5133/2019. Nesse sentido, 

buscando construir mais oportunidades voltadas a esse objetivo, desta vez 

incentivando o público específico da terceira idade, sugere-se a Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer que desenvolva uma atividade destinada a 

corrida/caminhada, modalidades de ampla adesão e participação, destacando-

a a essa parcela direcionada.  

 

Ainda, sugere-se que entidades como a Acorre Rondon e a Unioeste 

sejam buscadas como parceiras para desenvolver o evento, ampliando a adesão 

e a rede abrangida pela oportunidade. Diante do exposto, indica-se ao Executivo 

que adote os procedimentos cabíveis para a realização da campanha, o que 

muito beneficiará os munícipes, em especial desta faixa populacional. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 25 de junho de 2021. 

 

 


